
PROCESSO 11.794-3/2012

INTERESSADO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE 
ASSUNTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DESPACHO

Encaminhem-se os  autos  à  GCP Diligenciados para  a  certificação da 
tempestividade ou  não dos  Embargos  de Declaração interpostos  pelos  senhores 

Marcus Vinícius de Barros Abes (fls. 4440/4448-TCE/MT), João Avelino Bulhões (fls. 

4451/4469-TCE/MT)  e  João  Carlos  Hauer  (fls.  4472/4490-  TCE/MT)  em  face  do 

Acórdão  5.854/2013-TP,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de 

Contas/MT, no dia 17/12/2013, da Relatoria desta Conselheira Substituta.

Após, devolvam-me os autos para sequência processual.

Cuiabá, 28 de janeiro de 2014.

(Assinatura digital)¹
Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Substituta
Relatora

1 – Documento assinado por assinatura digital baseada em Certificado Digital emitido por Autoridade Certificadora Credenciada, nos termos da Lei  
Federal n 11419/2006.
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